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Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às 

18h45min, nas dependências da Prefeitura de Londrina, foi dado início à 105ª 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Transparência e Controle 

Social. Reuniram-se, de forma híbrida (presencial/virtual), os conselheiros: 

Juvira Barbosa de Souza Cordeiro; Lilian Azevedo Miranda; Alexandre Alberto 

Trannin; Vera Lucia Tieko Suguihiro; Ciliane Carla de Almeida; Fábio 

Cavazotti e Silva; Rodrigo Victor da Silva; Auber Silva Pereira; Luiz Antonio 

Pires Furtuoso e Enedina Aparecida Paião. A reunião foi aberta e presidida 

pela Presidente do Conselho, de acordo com as prerrogativas previstas no 

Estatuto. Ato contínuo foi apresentada e aprovada a Pauta da Reunião, 

tratando da seguinte matéria: 1 – Análise e aprovação da Ata da 103ª e 

104ª Reunião Ordinária; 2 – Política de comunicação do Conselho; 3 – 

Apresentação pelas comissões dos coordenadores a minuta de plano de 

trabalho. Iniciada a reunião ainda foi aprovada a inclusão na Pauta, dois 

itens: 4) Ofício do Ministerio Público e 5) Ofício do Conselheiro Auber Silva 

Pereira. Iniciada a discussão, os Conselheiros decidiram: 1) Quanto ao item 

1, restaram aprovadas as Atas das 103ª e 104ª Reuniões Ordinárias, bem 

como a da Reunião Extraordinária realizada em 19/09/2022; 2) Quanto ao 

item 2, ficou decidido publicar no Whatsapp e no Facebook as principais 

discussões e deliberações aprovada no conselho, enviando ao Núcleo de 

Comunicação de PML as informações consideradas relevantes; 3) Quanto ao 

item 3, ficou decidido a consulta aos membros faltantes nas reuniões sobre 

a permanência ou não no conselho para a reoganização das diferentes 

comissões. As comissões já formadas foram definidos seus respectivos 

coordenadores. Ficou também aprovada que cada comissão apresentará no 

seu plano de trabalho, propostas vinculada à organização da próxima 

conferência para fortalecimento do conselho a ser realizada no ano de 2023.  

Inclusão na pauta: Item 4 – A plenária do conselho, após discussão, decidiu 

por acatar a decisão da Corregedoria do Ministério Público pelo 
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arquivamento do processo. Ainda, sobre a solicitação do conselheiro Auber, 

para que o CMTCS encaminhe ao Conselho Superior do Ministério Público 

os documentos da Corregedoria do Ministério Público. Após discussão, o 

Conselho decidiu pela rejeição ao pedido do conselheiro, por entender que 

as apurações foram feitas e que o assunto está exaurido frente a decisão 

da Corregedoria do Ministerio Público. Item 5 – O Oficio do Conselheiro 

Auber Silva Pereira, foi lido e o Conselho deverá formalizar a resposta que 

entender ser procedente. Ao final, por solicitação do conselheiro Rodrigo, 

foi colocado em discussão o pedido de informação da Conselheira Carla 

sobre a existência de uma matriz, critérios e indicadores para avaliação do 

Portal de Transparência. Após discussão ficou decido que a Comissão da 

Transparência dará encaminhamento ao estudo, mobilizando diferentes 

orgãos e instituições da sociedade, no sentido de atender as necessidades 

da população sobre as questões relativas à transparência e controle social, 

para além das informações técnicas. 

Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 

lavrando-se a presente ata, a qual, após lida e aprovada por todos os 

presentes, segue assinada pela Presidente, Juvira Barbosa de Souza 

Cordeiro, que presidiu a reunião. 

 
 

Juvira Barbosa de Souza Cordeiro 

Presidente do CMTCS 


